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SARANDI - PARANÁ 

LEI N° 2219/2016 

SÚMULA:- Dá denominação à Rua "P" do Jardim dos 
Ipês, na forma que especifica. 

A Câmara Municipal de Sarandi, Estado do 
Paraná, aprovou e eu, CARLOS ALBERTO DE 
PAULA JUNIOR, Prefeito Municipal, 
Sanciono a seguinte Lei, de autoria do Vereador 
Adilson Marques da Silva. 

Art. 1° - Fica por força desta Lei, denominada de 
"RUA PIONEIRO AUGUSTO LYDIO SENHORINI", a Rua P, em toda sua extensão, 
no Jardim dos Ipês, da Planta Urbana desta Cidade. 

Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor a partir da data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
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LEI Ple  2219/2016 

SÚMULA:- Dá denominaçáo A Rua "P" do Jardim dos 

Ipês, na forrna que especifica. 

A Cara= Municipal de Samodi. Estado do 
Paraná, aptovou e eu. CARLOS ALBERTO DE 
PAULA JUNIOR, Prefeito Municipal. 
Sanciono a seguinte Lci. de autoria do Vereador 
Adilson Marques da Silva. 

Art. V • Fios por força desta Lei, denominada de 

"RUA PIONEIRO AUGUSTO LYDIO SENHORINI”, e Rua P, em toda sua extensa°, 

no Jardim dos Ipts, da Planta Urbana desta Cidade. 

Art. 21- Esta Lei entrará em sigor a partir da data de 

sue ou/311,0210o. revogadas as ilisposiedes em contrário 

L E I N°2219/2016 — De Autoria do edil ADILSON MARQUES DA SILVA. 

SÚMULA:- Dá denominação ã Rua P, do Jardim dos Ipês, na 
forma que especifica. "RUA PIONEIRO AUGUSTO LYDIO 
SENHORINI". 

Aprovada em Segunda Discussão e 
Dispensada a Terceira Discussão e última votação, nesta Casa de Leis, em 
21/03/2016, enviada ao Poder Executivo Municipal na mesma data e publicada 

no órgão Oficial do Município, 10 DIÁRIO DO NORTE DO PARANÁ", em 31 de 

Março de 2016. Edição n° 12.885— 


